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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL
~.
r'j:'
, LEI Ni296/75~.

• •
I

DE03 DENOV:EMBRODEl:S)15

Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇl0 CUL
TU': Ar. E EDUCa 1IVA DE CORONEL EZEQUIEL ti, com se-

.J de nesta cida.de •

,/
o :PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL, EST.A.OO DO RIO GRAi.].

DE ]X) NORTE.
FAÇO SABER que a Câmara MunicipaJ. de Coronel Ezequiel apro-/

1
\ .
~-v:au e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica declarado de utili dada PÚblica a. ASSOCIAÇl0 /
CULTURAL E EDUCATIVA DE CORONEL EZEQUIEL, com sede nesta cidade.

Art. 22 - Estã Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogada.s as disposições em contrário.

de '1975.
Prefeitura Municipal de Co onel Ezequmel, em 03 de novembro
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JOSE CRISAUDO DE ll'.AB.IAS
SECRETmIO


